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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N." 160/16 ~ Sk

Ao Senhor

[•DMUNDO NUNIzS DOURADO

Prcsidenic da Câmara N4unicipal dc Formosa

Senhor Presidcnlc.

Secretário

Solicito a Vossa Uxcelência. ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Itamar Sebastião Ekirrclo. Prelciio Municipal,
solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta municipalidade, no
sentido de pro\ idenciar com a maior brevidade possível sobre a criação do "'Cartão Material
Fscolar". autoriza o F.xecuiivo Municipal a conceder auxílio financeiro para viabilizar
aquisição de material escolar, firmar convênios, no Município dc Formosa-GO.

Sala das Sessões da (.'âmara Municipal de Formosa. 09 de março de 2016.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto trata de insunio indispensável para o êxito dos alunos na
educação básica: "o material escolar". São notórias as dificuldades das famílias de baixa renda
em adquirir materiais essenciais para as atividades pedagógicas c artísticas realizadas cm sala de
aula e nas tarefas de casa.

Embi.)ra o acesso à maioria dos livros didáticos e a obras paradidalicas seja
assemirado por meio dos programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da F.dLicação
(FNDF). não existe nenhum programa federal que 1'inancie ou distribua materiais escolares
diversos, como lápis, cadernos, borrachas, apontadores, tinta. cola. tesoura, e muitos outros,
fundamentais para o trabalho eficaz c criativo na escola.
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